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1 – Teoria Geral dos Direitos Humanos

1 – �Teoria Geral dos 
Direitos Humanos

1.1	 História
A história dos Direitos Humanos converge com a evolução, desenvolvimento e neces-

sidades da humanidade através dos tempos. Fruto de uma jornada de movimentos sociais, 
lutas e conquistas para a humanidade, o conjunto de direitos que conhecemos hoje nutre em 
si raízes humanas históricas, sociais e culturais que foram surgindo a partir de raízes e valores 
necessários para a organização e proteção dos direitos e deveres de convivência em sociedade 
a partir das necessidades que foram se apresentando em dimensões, ao longo dos séculos.

Desde os primórdios, sabe-se sobre o olhar da humanidade sobre a necessidade de 
ordenações neste sentido, como o ocorrido 450 a.C. em que foi decretada a Lei das Dozes 
Tábuas na Roma Antiga, (cerca de 89 anos depois do Cilindro de Ciro), que mudava a con-
cepção social e humana do documento da Babilônia em relação a execução de bebês que 
nasciam com deficiências.

O que se percebe é que a temática atinente a proteção dos Direitos Humanos passou 
por uma longa jornada de evolução e aprimoramento para alcançar a seara de consenso 
global, conforme se vê atualmente, passando por códigos, como o de Hamurabi, Magna 
Carta, revoluções Americana e Francesa, Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, 
para alcançar a consolidação na Declaração Universal dos Direitos Humanos da ONU em 1948. 

Eventos de imensas proporções, danos e consequências mundiais ressaltam a necessi-
dade de proteção e ordenamento dos Direitos Humanos no século XX: a Primeira e a Segunda 
Guerra Mundial. As violações e desrespeito aos Direitos Humanos cometidas neste período 
marcam a luta pelo reconhecimento e garantia dos direitos fundamentais frente aos poderes 
dos Estados e à organização das sociedades para alcançar a necessária universalização um 
Sistema de Proteção Global de Proteção dos Direitos Humanos.

1.2	 Fundamentos sobre Direitos Humanos
Os Direitos Humanos são o conjunto de direitos e garantias fundamentais reconheci-

dos às pessoas para uma existência com dignidade, livre e igual. São ordenações essenciais à 
dignidade, liberdade e igualdade, asseguradas universalmente por normas jurídicas de caráter 
internacional e nacional. Esses direitos são inerentes à condição humana e visam garantir uma 
existência digna a todas as pessoas, independentemente de sua nacionalidade, etnia, sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, condição econômica ou qualquer outra característica. São 
direitos que preconizam as liberdades civis e garantias sociais, sem discriminação, pautados 
na dignidade humana, conforme reconhece o Artigo 1o, da DUDH “Todos os seres humanos 
nascem livres e iguais em dignidade e direitos”.
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Desta forma, não são direitos concedidos pelo Estado, mas preexistem a ele, sendo 
reconhecidos juridicamente em tratados internacionais e, no plano interno, como direitos 
fundamentais nas constituições.

Segundo a respeitável professora Piovesan (2005, p. 41-54), “os direitos humanos 
formam “um conjunto de direitos fundamentais que visam proteger a dignidade humana 
contra o arbítrio do poder e assegurar condições mínimas de uma vida digna”. Ou seja, mais 
do que normas jurídicas, os direitos humanos expressam valores civilizatórios fundamentais, 
orientando a atuação do Estado e da comunidade internacional. 

Neste sentido, não há que se falar de concessão pelo Estado, mas de reconhecimento 
por ele. Servem como limites ao poder estatal e, também como diretrizes para políticas públicas 
internas em cada país, a partir dos Direitos Fundamentais. A dignidade da pessoa humana 
constitui o núcleo irradiador do sistema jurídico internacional de proteção dos direitos humanos.

As bases jurídicas de construção desse corpo de leis são a Carta das Nações Unidas 
e a Declaração Universal dos Direitos Humanos (marco na história dos direitos humanos), 
adotadas pela Assembleia Geral em 1945 e em 1948, respectivamente.

1.3	 Características dos Direitos Humanos
Conforme se verificará adiante, os direitos humanos possuem características próprias 

que os distinguem de outros direitos. Conhecer essas características é essencial para com-
preender a natureza jurídica desses direitos, a partir do sistema interacional de proteção, e 
garantir sua aplicação plena.

Superioridade Normativa (e norma jus cogens). 

Os Direitos Humanos são considerados normas imperativas (jus cogens), ou seja, direitos 
fundamentais para a comunidade internacional, superiores a outras normas internacionais. 
Neste mister, os tratados internacionais de Direitos Humanos no Brasil têm o mesmo status 
que as normas constitucionais (quando aprovados a partir de um sistema legislativo rígido), 
refletindo sua importância. 

Por serem normas jus cogens, os Direitos Humanos não podem ser alterados por 
um único Estado e, só podem ser modificados por outra norma jus cogens, quando houver 
concordância de todas as partes.

Só podem ser modificadas por outra norma jus cogens, elaborada pelas mesmas partes.

Universalidade. A ordenação de Direitos Humanos aplica-se a todas as pessoas, em 
todos os lugares do mundo, independentemente de nacionalidade, cultura ou contexto polí-
tico. Todo ser humano é titular de direitos humanos, sem discriminação. O caráter universal 
deste direito garante proteção simplesmente pelo fato de um ser humano existir. Pois, antes 
de ser cidadão de seu respectivo país, todo indivíduo é, por sua essência, um cidadão do 
mundo perante os olhos do direito internacional.

Historicidade. Conforme dito acima, o conjunto de Direitos Humanos que hoje envolve 
um Sistema Global de Direitos Humanos possui origem histórica, cultural e social, evoluindo 
e se construindo ao longo dos séculos, a partir de eventos como revoluções e guerras.
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5 – Direitos Humanos e Justiça

5.1	 Acesso à Justiça como direito fundamental
O acesso à justiça é reconhecido como um direito humano essencial para a efetivação 

de todos os demais direitos. Não basta reconhecer direitos no plano abstrato: é necessário 
que os indivíduos possam exigir judicial ou extrajudicialmente a sua concretização, de forma 
igualitária, célere e efetiva.

Normas internacionais como o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, em 
que o Artigo 14 prescreve o direito a ser ouvido por um tribunal imparcial, com devido processo 
e defesa e o Pacto de San José da Costa Rica, o Artigo 8o prevê o direito a garantias judiciais 
e julgamento justo, trazem à baila a garantia de acesso à justiça como um direito humano.

A Constituição Federal de 1988 abarca este princípio no inciso XXXV do Artigo 5o, 
garantindo que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito.” Esse dispositivo é a cláusula do acesso universal à justiça, fundamento do controle 
de legalidade e constitucionalidade no Estado Democrático de Direito.

A Defensoria Pública é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional 
do Estado (art. 134 da CF), incumbida da orientação jurídica e defesa dos necessitados, de 
forma integral e gratuita. A EC no80/2014 estabeleceu a obrigação de que todas as unidades 
da Federação tenham Defensoria Pública estruturada, com presença em todas as comarcas. 
Além disso, a atuação da Defensoria se ampliou para:

•	 Atuação como amicus curiae em ações estratégicas.

•	 Ações civis públicas em defesa de grupos vulneráveis.

•	 Atuação extrajudicial em mediação e conciliação.

•	 Defesa coletiva de direitos humanos.

•	 Atuação no plano internacional, especialmente em: 

o	 Representações junto à Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH).

o	 Defesa de imigrantes e refugiados, com base nos princípios da dignidade humana 
e do não-retorno forçado.

o	 Participação em fóruns e redes internacionais, como a Associação Interamericana 
de Defensorias Públicas (AIDEF).

5.2	 Devido Processo Legal e Ampla Defesa
Os princípios do due process e da ampla defesa são pilares norteadores do direito de 

acesso à justiça no direito internacional contemporâneo. Garantidos por tratados globais e 
regionais, são direitos não-derrogáveis, condições de legitimidade de julgamento.

O Direito Internacional protege o direito de acessar a justiça e alcançar o processo legal 
em diferentes instrumentos, Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, Convenção 
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6 – �Direitos Humanos e 
Grupos Vulneráveis

6.1	 Conceito de grupos vulneráveis
Grupos vulneráveis são aqueles que, por condições históricas, sociais, econômicas ou 

culturais, enfrentam maior risco de exclusão, discriminação e violência. Essa vulnerabilidade 
pode ser estrutural (permanente) ou situacional (decorrente de contextos específicos).

Incluem-se entre os grupos vulneráveis: 

•	 Mulheres.
•	 População negra.
•	 Povos indígenas.
•	 Pessoas com deficiência.
•	 População LGBTQIA+.
•	 Pessoas em situação de rua.
•	 Crianças e adolescentes.
•	 Idosos.
•	 Pessoas privadas de liberdade.

O reconhecimento desses grupos como destinatários prioritários de proteção específica 
não ofende a isonomia, mas visa promover a igualdade material, em conformidade com o 
princípio da dignidade da pessoa humana.

6.1.1	 Direitos Humanos como instrumento de inclusão
Os direitos humanos contemporâneos têm um papel ativo na superação das desigual-

dades estruturais, impondo ao Estado deveres de proteção, promoção e garantia de direitos 
fundamentais desses grupos.

A Constituição Federal de 1988 (Arts. 1o, III; 3o, IV; 5o, caput; 227 e 230) adota uma 
perspectiva inclusiva, e o Brasil é signatário de tratados internacionais que reforçam esse 
compromisso, como:

•	 Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial (ONU, 1965).
•	 Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (ONU, 2006).
•	 Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Corre-

latas de Intolerância (OEA, 2013).

6.2	 Igualdade Material no Brasil. Sistema de cotas
Igualdade material, também chamada de igualdade substancial ou real, é aquela que 

leva em consideração as desigualdades existentes na sociedade e exige do Estado ações 
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